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Ao atualizar a Resolução 23.610/2019, que trata da propaganda eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral incentivou os
juízes e juízas brasileiros a usar o poder de polícia na campanha de 2024, mas vinculando-o a decisões colegiadas e com
instrumento de contracautela.

Esse é o resumo das mudanças aprovadas pelo TSE em 28 de fevereiro,
de olho nas eleições municipais deste ano. A melhor delimitação do
poder de polícia foi muito bem recebida por advogados eleitoralistas
consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico.

O uso do poder de polícia por magistrados no Brasil não é novidade. Ele
está previsto desde 2009 na Lei das Eleições (Lei 9.504/1997) para
providências necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura
prévia.

É o caso, por exemplo, de um juiz eleitoral que, ao se deslocar pela
cidade, depara-se com alguma irregularidade praticada por partidos ou
candidatos. Nessa situação, ele não precisa esperar uma representação
para mandar cessar a ação.

Em 2022, diante da explosão de desinformação na reta final do primeiro
turno das eleições, o TSE avançou e autorizou o uso do poder de polícia

sobre o conteúdo da propaganda eleitoral para derrubar conteúdo ilícito que já tenha sido atacado por outras decisões.

A resolução foi contestada em ação da Procuradoria-Geral da República, com o argumento de que ela facilitava a censura,
mas acabou validada pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento encerrado em dezembro de 2023.

Para 2024, ano de eleições para cargos em mais de cinco mil municípios, a lógica será a mesma, mas com mais
transparência.

O juiz eleitoral, em sua localidade de competência, poderá derrubar propaganda eleitoral com base no poder de polícia,
mas estará necessariamente vinculado a um repositório de decisões colegiadas do TSE sobre esse tema.

Para partidos e candidatos, será possível usar a reclamação administrativa eleitoral para contestar atos de poder de polícia
que contrariem ou exorbitem decisões do TSE sobre a remoção de conteúdos desinformativos. Essa previsão está na
Resolução 23.608/2019.

Mudanças aprovadas

Fernando Neisser destaca que essas decisões relacionadas à propaganda eleitoral se limitarão a ataques à integridade do
processo eleitoral. Se houver acusação de um candidato contra outro, não será possível decidir pelo poder de polícia.

Em sua análise, as mudanças aumentam a transparência, inclusive porque as decisões com o exercício do poder de polícia
em 2022 frequentemente eram tomadas pela presidência da corte, devido à urgência, e não submetidas a Plenário.

Freepik

Juízes poderão mandar derrubar propaganda eleitoral com

base em decisões colegiadas do TSE

Luiz Roberto/Secom/TSE

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 13/03/2024

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
https://www.conjur.com.br/2024-fev-28/eleicoes-2024-tse-aprova-todas-as-resolucoes-que-regerao-o-pleito/
https://www.conjur.com.br/2022-out-20/tse-edita-resolucao-estrangular-explosao-desinformacao/
https://www.conjur.com.br/2022-out-20/tse-edita-resolucao-estrangular-explosao-desinformacao/
https://www.conjur.com.br/2023-dez-19/supremo-confirma-validade-de-norma-do-tse-voltada-ao-combate-a-desinformacao/
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-608-de-18-de-dezembro-de-2019


“As eleições são muito curtas. Não dá para esperar tudo acontecer na
velocidade normal para ter uma uniformização. Esse é um meio
adequado para a realidade, para garantir que um vídeo considerado pelo
Plenário do TSE ilegal por nenhum tipo de estratégia jurídica permaneça
no ar.”

Ele ainda destaca que não se trata de uma baliza judicial: “Não se está
limitando a capacidade de o juiz decidir. O poder de polícia é exercido
por atribuição administrativa. E, no âmbito administrativo, existe o poder
hierárquico. O TSE está acima dos juízes”.

A rapidez da comunicação e das campanhas também é fator que leva
Flavia Calado a afirmar que a atualização feita pelo TSE era mesmo
necessária. Sem ela, a primeira decisão só sairia quando o conteúdo ilícito já tivesse alcançado espaços inimagináveis.

“Se o combate à desinformação tem sido a prioridade nas últimas eleições, e por cada vez mais os tribunais eleitorais
estarem diante de novas artimanhas, essa pode ter sido a forma mais imediata que o TSE encontrou para acompanhar esse
processo.”

Ela ainda elogia a criação do banco de decisões colegiadas, medida capaz de dar parâmetros mais objetivos à análise das
sentenças, além de contribuir para a uniformização das decisões em todas as cidades, pela possibilidade de comparação
entre os casos.

Na mesma linha, Ângela Issa Haonat classifica as alterações normativas do TSE como medida urgente e profilática. “A
norma em questão não pretende tornar o sistema de votação e a Justiça Eleitoral imunes a críticas, ainda que ácidas.”

Com o repositório de decisões colegiadas, segundo ela, aumentam a transparência, a segurança jurídica e a previsibilidade
das decisões judiciais sobre o assunto. Já o uso da reclamação administrativa eleitoral visa a coibir o risco do poder de
polícia: excessos praticados por juízes.

“Esses abusos ou desvirtuamentos poderão ser questionados e corrigidos em sede de reclamação administrativa,
assegurando, assim, a uniformidade de interpretação do Direito Eleitoral a partir do entendimento já firmado pelo
Tribunal Superior Eleitoral.”

TSE alterou resoluções visando às especificidades das

eleições municipais de 2024
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